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O PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO, conforme designação efetuada pelo ar�go art. 1º da
Portaria nº 92, de 15 de fevereiro de 2019, do Ministro de Estado do Meio Ambiente, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de fevereiro de 2019, para o exercício da Presidência do COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF), descrito no
Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC), celebrado no âmbito do Processo nº 69758-
61.2015.4.01.3400, bem como no Termo de Ajustamento de Conduta Governança (TAC-Gov), homologado nos autos
nº 0023863-07.2016.4.01.3800, ambos em trâmite na 12ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, em
observância às Deliberações do CIF nº 172/2018, nº 214/2018 e nº 219/2018 e em atenção ao encaminhamento
registrado em Ata da 34ª Reunião Ordinária do CIF, realizada em Brasília/DF, nos dias 26 e 27 de fevereiro de
2019, referentes ao Programa de Apoio à Saúde Física e Mental da População Impactada, previsto nas Cláusulas 106
a 112 do TTAC, no�fica a FUNDAÇÃO RENOVA, nos termos da Cláusula 247 do TTAC, com cópia para ciência das
empresas SAMARCO MINERAÇÃO S/A, VALE S/A e BHP Billiton Brasil LTDA., em razão do descumprimento
da Deliberação CIF nº 252/2018, rela�va à execução do Plano de Ação de Saúde do Município de Barra Longa/MG,
conforme Notas Técnicas nº 04/2018, nº 09/2018, nº 13/2018 e nº 14/2018 da Câmara Técnica de Saúde (CT-Saúde -
documentação anexa).

A FUNDAÇÃO RENOVA deverá adotar as medidas necessárias para o cumprimento da referida
Deliberação do CIF, bem como apresentar jus�fica�va acerca das providências a serem implementadas para o
cumprimento das devidas obrigações, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento desta
No�ficação.

O descumprimento injus�ficado desta No�ficação ensejará a aplicação das penalidades previstas nos
Acordos.

 

 

(assinado eletronicamente)
EDUARDO FORTUNATO BIM

Presidente do IBAMA

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FORTUNATO BIM, Presidente, em 28/02/2019, às 17:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade, informando o
código verificador 4501971 e o código CRC D7B4B0C5.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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